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  PARECER 

 
Trata-se de projeto de lei nº013/2025, de autoria do Prefeito Municipal, 

que autoriza a concessão de uso não onerosa de bem imóvel para a Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN.  

 
A Exposição de Motivos coloca que o projeto visa à instalação de um 

“booster”, equipamento elétrico utilizado para pressurização e aumento de vazão na 
rede de água, na localidade de Morro dos Barretos, que possui problemas 
recorrentes de oscilação de pressão e intermitência no fornecimento. Assim, a 
instalação do dispositivo garantirá maior estabilidade e eficiência no fornecimento 
d’água. Por fim, salienta que a concessão do bem imóvel não implicará custos para 
administração pública e, por sua vez, contribuirá para o bem-estar e 
desenvolvimento da comunidade. 

 
Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu 

pela necessidade de emendar o respectivo projeto de lei, para que seja incluído o 
parágrafo único no art. 2º, com a seguinte redação: 

 
Art. 2º  
(...)  
Parágrafo Único. Ocorrendo a transferência da concessão de serviço 
público mantida pelo Poder Executivo com a Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN, ou a transferência do controle societário da 
mesma, a concessionária de serviço público que estiver prestando o serviço 
sub-rogar-se-á nos direitos e obrigações previstos na presente lei. 

 
Além disso, a CGP, também, por unanimidade, condicionou a inclusão do 

projeto de lei para votação em Sessão Ordinária mediante a apresentação da 
matrícula do imovel a ser concedido ou declaração/certidão/ofício assinado pelo 
Prefeito Municipal informando que o bem imóvel é do município. Com a 
apresentação do respectivo documento o projeto de lei está  apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

 
É o parecer. 

 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 11 de fevereiro de 2024. 
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            Ver. Talis Ferreira – Presidente                     Vera. Rivi Bühler – 1ª Secretária 
               Podemos                                                            MDB 

 
 

             Ver. Percival Souza de Oliveira                            Ver. Gustavo Oliveira 
                        Republicanos                                                 PP/Progressistas 
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